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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 807/XI – FALTA DE AREIA NA ILHA GRACIOSA 

PREJUDICA ECONOMIA DA ILHA 

 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado João 

Bruto da Costa do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, sem prescindir quanto ao 

teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da Presidência 

para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1 - Conhece o Governo as dificuldades inerentes à falta de areia na Graciosa? 

Sim. 

2 - Pretende o Governo proceder à rápida resolução desta matéria através de uma 

atuação empenhada na atenção para com situações de isolamento que prejudicam a 

ilha Graciosa? 

O Governo dos Açores está, desde que teve conhecimento da inoperacionalidade das 

referidas dragas, a diligenciar no sentido de garantir a inexistência de rutura de stocks de areia 

em qualquer uma das ilhas.  

O reinício da atividade, durante o mês de outubro, de acordo com o previsto por um dos 

operadores, teria permitido que se retomasse o fornecimento de areia previamente a qualquer 

rutura de stocks. Verificaram-se, no entanto, repetidos atrasos no regresso à atividade por 

parte do referido operador, até à presente data, o que causou constrangimentos. 

  

3 - Que medidas já desenvolveu o Governo para enfrentar esta situação? 

Segundo as informações recolhidas, a empresa de S. Miguel já reiniciou a atividade, a qual 

tem estado condicionada pelas más condições de mar. A empresa do Faial, prevê o reinício 

Sua referência Sua comunicação Nossa referência Nº Processo Angra do Heroísmo 

S/200/2020 09-01-2020 SAI–SRAPAP/2020/42  05-02-2020 




